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DECRETO MUNICIPAL Nº3375-21/2024, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

SUPLEMENTA E REDUZ DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NO VALOR DE R$114.000,00 (CENTO E QUATORZE 

MIL REAIS) LAURO SCHERER, Prefeito de Toropi, Estado do Rio Grande do Sul, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1111, de 30 de Novembro de 

2022. 

 

 

                                DECRETA 
 
Art. 1º - São suplementadas as seguintes rubricas do orçamento municipal: 

 

ÓRGÃO 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM ,TUR E MEIO AMBIENTE  

2199 – Manutenção da estação de tratamento do saneamento básico 

(258) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica............R$16.000,00 

 

ÓRGÃO 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM ,TUR E MEIO AMBIENTE  

2107 – Garantir o abastecimento de água no município 

(278) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$5.000,00 

 

ÓRGÃO 0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

2077 – Manter as atividades da secretaria da saúde 

(376) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica............R$45.000,00 

 

ÓRGÃO 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  

2040 – Manter as atividades nas escolas municipais de ensino fundamental 

(098) 319011000000000500 – Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil.............R$43.000,00 

 

ÓRGÃO 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM ,TUR E MEIO AMBIENTE  

2177 – Realizar melhorias estruturais nas propriedades 

(297) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$5.000,00 

 

 

Art. 2º - Os créditos suplementados no artigo 1º serão cobertos com recursos 

provenientes das seguintes rubricas orçamentárias: 

 

ÓRGÃO 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO  

1029 – Mobiliar a SMOT 

(514) 339030000000000500 – Material de consumo......................................R$5.000,00 

(515) 449052000000000500 – Equipamentos e material permanente.......................R$5.000,00 

 

ÓRGÃO 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO  

2124 – Licenciar e manter pedreiras 

(523) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$5.000,00 

 

ÓRGÃO 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO  

1033 – Construir pontes, pisos e passarelas 

(497) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$5.000,00 

 

ÓRGÃO 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO  

1034 – Pavimentar vias urbanas 

(499) 449051000000000500 – Obras e instalações.....................................R$10.000,00 

(501) 449051000000000754 – Obras e instalações.....................................R$10.000,00 

 

ÓRGÃO 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO  

1212 – Manter as atividades da SMOT 
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(489) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica............R$13.000,00 

 

ÓRGÃO 0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

2079 – Manter a frota de veículos 

(329) 339030000000000500 – Material de consumo......................................R$5.000,00 

(330) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$5.000,00 

 

ÓRGÃO 0401 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2538 – Aquisição, instalação e manutenção de sistema de vídeo monitoramento de Toropi         

(076) 3390390000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica............R$2.000,00 

 

ÓRGÃO 0401 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2033 – Promover reformas, aumentos e melhorias no Centro Administrativo         

(071) 449051000000000500 – Obras e instalações......................................R$7.000,00 

 

ÓRGÃO 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  

1010 – Adequar as áreas escolares 

(149) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$2.000,00 

 

ÓRGÃO 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  

1111 – Projetos e eventos educativos 

(158) 339036000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa física...............R$3.500,00 

 

ÓRGÃO 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  

2038 – Qualificar servidores 

(139) 339014000000000500 – Diárias civil............................................R$4.000,00 

(140) 339030000000000500 – Material de consumo......................................R$4.500,00 

(141) 339033000000000500 – Passagens e despesas com locomoção.......................R$3.000,00 

(142) 339036000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa física...............R$2.000,00 

 

ÓRGÃO 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  

2042 – Fornecer transporte escolar aos alunos da rede pública de ensino 

(130) 339036000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa física...............R$6.000,00 

 

ÓRGÃO 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  

2044 – Fornecer alimentação escolar de qualidade a todos os alunos da rede municipal 

de ensino 

(079) 339030000000000500 – Material de consumo......................................R$7.000,00 

 

ÓRGÃO 0901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL  

1085 – Adquirir um veículo para atendimento do Conselho Tutelar 

(563) 449052000000000500 – Equipamentos e material permanente.......................R$5.000,00 

 

ÓRGÃO 0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

2082 – Mantert programa de assistência farmacêutica 

(433) 33903900000000621 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica..............R$5.000,00 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Toropi, aos vinte e um dias do mês de novembro do 

ano de dois mil e vinte e três. 

 

 

 

LAURO SCHERER 

Prefeito Municipal 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

JAMES DUPONT 

Secretário da Fazenda 
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